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o preenchimento de 9 (nove) postos de trabalho da categoria e carreira 
geral de técnico superior (Aviso n.º 1503/2017, de 8 de fevereiro). 

Nome do candidato Classificação
final

1. Sandra Cristina Barreira Oliveira Afonso  . . . . . . . . . 13,30
2. Elisabete Maria Mendes Gomes Freitas  . . . . . . . . . . 10,87

 A lista unitária de ordenação final, homologada por despacho do 
Vogal do Conselho Diretivo, Dr. José Manuel Lucas, em 14/07/2017, é 
afixada em local visível e público das instalações deste instituto público, 
e disponibilizada na sua página eletrónica.

Os candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso 
da aplicação dos métodos de seleção, ficam por este meio notificados 
do ato de homologação da lista de ordenação final, nos termos da fa-
culdade conferida pelos n.os 4 e 5 do art. 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação.

Da homologação da lista de ordenação final pode ser interposto re-
curso hierárquico ou tutelar nos termos do disposto no n.º 3 do art. 39.º 
da referida Portaria.

10/08/2017. — A Diretora da Unidade de Recursos Humanos, Carla 
Peixe.

310720336 

 SAÚDE

Gabinete do Ministro
Despacho n.º 7925/2017

A Comissão de Avaliação de Tecnologias de Saúde (CATS) é um órgão 
consultivo do INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.), criada no âmbito da 
implementação do Sistema Nacional de Avaliação de Tecnologias de 
Saúde, à qual incumbe emitir pareceres e apreciar estudos de avaliação 
económica e propor medidas adequadas aos interesses da saúde pública 
e do Serviço Nacional de Saúde relativamente a tecnologias de saúde.

De modo a permitir uma avaliação célere e de qualidade das propostas 
de financiamento de tecnologias de saúde, nomeadamente medicamentos 
e dispositivos médicos, com o objetivo de fornecer informação de suporte 
à tomada de decisão, é necessário que a CATS seja constituída por um 
vasto conjunto de peritos de natureza multifacetada que possam vir a 
ser chamados a intervir com a sua perícia nestes processos.

Pese embora se encontrem já nomeados vários membros da CATS 
através dos Despachos n.os 5847/2016, 7069/2016, 7062/2016, 1646/2017 
e 1878/2017, publicados respetivamente no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.os 84, de 2 de maio, 103, de 30 de maio, 37, de 21 de fevereiro, e 
46, de 6 de março, importa proceder à nomeação de mais peritos para 
integrar a CATS de forma a reforçar a diversidade das competências e 
técnicas tendo em atenção o vasto leque de propostas a avaliar.

Assim, ao abrigo do n.º 3 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 46/2012, de 
24 de fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, 
determino o seguinte:

1 — São designados membros da Comissão de Avaliação de Tecno-
logias de Saúde (CATS), em aditamento aos nomeados através dos Des-
pachos n.os 5847/2016, 7069/2016, 7062/2016, 1646/2017 e 1878/2017, 
publicados no Diário da República, 2.ª série, n.os 84, de 2 de maio, 103, de 
30 de maio, 37, de 21 de fevereiro, e 46, de 6 de março, respetivamente:

a) Prof. Doutor Henrique Luz Rodrigues, médico, especialista em 
Farmacologia Clínica e Nefrologia, Doutorado em Farmacologia pela 
Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;

b) Prof. Doutor Luís Miguel Soares Nobre de Noronha e Pereira, 
Doutorado em Métodos Quantitativos Aplicados à Economia e à Ges-
tão — especialização em Estatística pela Faculdade de Economia da 
Universidade do Algarve;

c) Prof.ª Doutora Maria da Conceição Constantino Portela, farma-
cêutica, Doutorada em Saúde Pública — Economia da Saúde — Uni-
versidade Nova de Lisboa, professora no Instituto Ciências da Saúde 
na Universidade Católica Portuguesa;

d) Dr.ª Ana Carlota Martins Calheiros da Silva Dias Reis Cabral, mé-
dica, com Mestrado Integrado em Medicina pela Nova Medical School, 
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa;

e) Dr.ª Ana Rita de Jesus Maria, médica, com Mestrado Integrado em 
Medicina pela Nova Medical School, da Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa;

f) Dr.ª Catarina Viegas Dias Munhá Fernandes, médica, com Mestrado 
Integrado em Medicina pela Nova Medical School, da Faculdade de 
Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa;

g) Dr.ª Margarida Augusta Brazão Cupertino Câmara, médica, espe-
cialista em Medicina Interna, Presidente da Comissão de Farmácia e 
Terapêutica do SESARAM, E. P. E., e membro da Comissão de Farmácia 
e Terapêutica da Região Autónoma da Madeira;

h) Dr. Paulo Faria de Sousa, médico, com Mestrado Integrado em 
Medicina pela Nova Medical School, da Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

1 de setembro de 2017. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.

310759947 

 Despacho n.º 7926/2017
Considerando que o licenciado António Taveira Gomes foi nomeado 

membro do conselho de administração da Unidade Local de Saúde de 
Matosinhos, E. P. E., com efeitos a 7 de julho de 2017, nos termos da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 106/2017, de 6 de julho, pu-
blicada no DR, 1.ª série, n.º 139, de 20 de julho.

Considerando que, aos membros do conselho de administração da 
referida Unidade Local de Saúde, se aplica o Estatuto do Gestor Pú-
blico, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 39/2016, de 28 de julho;

Considerando que o Estatuto do Gestor Público impõe aos órgãos 
máximos de gestão destes estabelecimentos de saúde o regime de in-
compatibilidades, o qual impede o desempenho de outras funções, salvo 
nos casos expressamente previstos na lei;

Considerando que o artigo 13.º dos Estatutos das Unidades Locais de 
Saúde, E. P. E., constantes do Anexo III ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 
10 de fevereiro, permite o exercício da atividade médica, a título exce-
cional, de natureza assistencial, de forma remunerada, pelos diretores 
clínicos, no mesmo estabelecimento de saúde;

Considerando que, o referido licenciado requereu o exercício da 
atividade médica e o conselho de administração da Unidade Local 
de Saúde de Matosinhos, E. P. E., se pronunciou favoravelmente, em 
reunião de 13 de julho de 2017, sobre a verificação do comprovado 
interesse para o serviço;

Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 13.º dos 
Estatutos das Unidades Locais de Saúde, E. P. E., constantes do Anexo III 
ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro;

1 — Autoriza -se, a título excecional, o licenciado António Taveira 
Gomes, nomeado diretor clínico, do conselho de administração da 
Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E. P. E., a exercer atividade 
médica, de natureza assistencial, de forma remunerada, no referido 
estabelecimento de saúde.

2 — A remuneração a auferir observa os limites previstos no n.º 3 do 
artigo 13.º dos Estatutos das Unidades Locais de Saúde, E. P. E., cons-
tantes do Anexo III ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro.

3 — O presente despacho produz efeitos a 7 de julho de 2017.
1 de setembro de 2017. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 

Fernandes.
310759922 

 Direção-Geral da Saúde

Despacho n.º 7927/2017
O Decreto -Lei n.º 69/2017, de 16 de junho, que procedeu à transferên-

cia de atribuições relativas ao Contacto do Serviço Nacional de Saúde 
da Direção -Geral da Saúde (DGS) para a SPMS — Serviços Partilhados 
do Ministério da Saúde, E. P. E., determinou, igualmente, a alteração das 
áreas prosseguidas, na DGS, no modelo de estrutura matricial assente 
em equipas multidisciplinares.

A Portaria n.º 247/2017, de 4 de agosto, reajustou, no seguimento 
do citado diploma legal, a estrutura nuclear da DGS, pelo que importa 
adequar, em conformidade, as unidades orgânicas flexíveis.

Por meu despacho de hoje, defini as competências e as atribuições 
da Unidade de Riscos Associados a Radiações.

Designo o Técnico Superior, do mapa de pessoal da Direção -Geral 
da Saúde, o licenciado Pedro Manuel Horta do Rosário, como Chefe 
da Unidade de Riscos Associados a Radiações, com o estatuto remu-
neratório equiparado a chefe de divisão, dado ser detentor de aptidão e 
competência técnica para o exercício de tais funções, como decorre da 
súmula curricular que se anexa ao presente despacho.

A presente designação produz efeitos a 16 de agosto de 2017.
16 de agosto de 2017. — O Diretor -Geral da Saúde, Francisco George.


